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PARECER
1093/93

PARECER	 DA COMISSO DE EDUCAÇRiO, CULTURA E ES-
PORTES SOBRE O OROjETO -DE LEI MR 325/93.

O projeto de lei 325/93, de iniciativa do Nobre Vereador Ar-
selino Tatto, dispe sobre a inclus'ão de Estudos contra Discrimi-
naç"ão Racial nas escolas municipais de 1R e 29. graus, como contekl-

110 
do curricular. Estabelece a propositura que devei' á • ser constituído
um Conselho Consultivo, composto por representantes da Secretaria
Municipal da Educaç'ão e por entidades da sociedade civil notabili-
zadas na luta contra a discrimánaço racial.

justificé o Nobre Autor tratar-se de antiga reivindicaç'ão das
entidades acifia referidas a incluso desses Estudos, haja vista
que somente nos tornaremos uma sociedade mais justa e fraterna e
sem preconcei
nossas crianç

Oportuna
iniciativa em
belecer q ue a

os raciais quando iniciarmos esse aprendizado	 com
s.

, justa e revestida de elevado interesse ptIblico a
apreciaço. A despeito da pr6pria Carta Magna esta-
prática do racismo constitui-se em crime inafiançá-

•

mel e imprescrritível, a discriminaço exister.mesmo que w:!ladamen-
te, e, para eiiminá-la com maior ,rigor, devemos adotar medidas
concretas nesse sentido.

M2io bastàm, a nosso ver, as apenaçi5es por prática de racismo
previstas em lei para educar o cidado. Temos ,'sim, que instruir
nossas criançÀs já nos primeiros anos de vida para que, no futuro,
rechacem prática t2io odiosa e respeitem todaS as etnias.

Por todo

Sala da C

President

Relator

o exposto, favorável é o nosso parecer.
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